
16702	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N° 148 TERÇA-FEIRA, 5 AGO 1997

ANEXO III

ANEXO	 ACRESCII

28000 - MINISTERIO DA IkOUSTRZA, DO COMERCIO E DO TURISMO
28202 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (R$ 1.00)

E SP E C 1 F 1 C A Ç 00 ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
EC(1MICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES EIS 8000000

1700.00.00	 TRANSFERENCIAS CORRENTES ' FIS 8000000

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS INTRA000ERNAIENTAIS FIO 8000000

1711.01,01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO FIS 8000000
NACIONAL

TOTAL FISCAL	 8000000

DECRETO DE 4 DE AGOSTO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 87.448.046,00, em favor
do Ministério das Comunicações, para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso III, alínea "b", da Lei no-
9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 1 1 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n 2 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor do Ministério das Comunicações, crédito suplementar no valor de R$ 87.448.046,00
(oitenta e sete milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, quarenta e seis reais), para atender à
programação indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
incorporação de saldo de exercícios anteriores, respeitados os limites orçamentários originalmente
aprovados para as categorias de programação contempladas, em seu menor nível.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 1 2 e 22, fica alterada a receita do Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, na forma indicada no Anexo II deste Decreto, no montante
especificado.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de	 agosto	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

41000 - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 	
0$	 '.00

41901 - FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 	
CREDITO SUPLEMENTARANEXO 1

PROGRAMA  DE TRAIALHO (SLIPLENENTACÂO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
5
F

O	 EFE
O

T O T A 1 PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÔES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

cOENJNICAÇDE3 87 448046 5 E85.008 AI	 761.090 246

ADNINISTRAÇOO 0640.905 5 685 005

AI$IIM ISITIAC0O GERAL O. 680 .900 5 609 905

05.007.002I.4300 0.085.905 5605.905

COOROENAÇUO E MN*JTENÇOO GERAL

ASSEAR	 AS	 CONDIÇÕES	 NECESSÁRIAS	 PARA	 A

MAMJTENEAO E O FANCIONAAENTO DOS SERVIÇOS 90 08050.

VOLTADAS	 AS	 AÇÕES	 06	 PESSOAL.	 AEIIIAISIRAÇAO.
REO(RIIIZAÇDO.	 A$SESSORAAENTO	 SUPERIOR,
00$NTAÇOO. PATRIMTNIO. PLANEJAV€NTO, ORÇAMENTO E,
CONTROLE, ASSUNTOS ,,I,MIOICOS.	 COIAJNICA000	 SOCIAL,
INFONMATICA,	 TNAPISP0006,	 REPAROS.	 OU
FORMAS E ADAPTAÇÕES DE	 IVE!S,	 TELECORNJNICAÇØES,
ETC.

OS.007.0021.4000.000I F 11.685,905 5.605 905

I4ANUTENÇUO DOS SERVIÇOS DE AORINISTOAÇOO GERAL 50
292

70.000
70.000

70,000
70 000

90 0.618.905 0.018.905

252 5.615.905 5.615 905

TELEcO$I$IICAÇ5E3 01.762.141 01 761,895 240

AIS4INISTRAÇZO GERAL 81.762.141 01	 761,090 246

05.022.0021.1141 81.762.141 81761.090 246

ANLIAÇBO EI'CDERNIZAÇXO DA REDE DE FISCALIZAÇÃO DAS
TELEcOMJNICAÇO6S

P800EVER * RENOVAÇÃO, 80N'LlAÇJO,	 MODERNIZAÇÃO	 E
AP6RPEIÇDAAENTO. MEDIANTE A AQUISICRO 	 DE	 MATERIAL

ESPECIALIZADO, NECESSÁRIO A	 FISCALI24ÇX0	 NACIONAL
900 SERVIÇOS DE TELECOMINICAÇOES.

OS.022.0021.1141. coo l F 01.702.141 81.761.895 246

Al#.LIAÇ0O E ACOERNIZAÇUO DA REDE DE FISCALIZAÇÃO DAS 50 81.762.191 01.701.090 246

TEL(CONN.INICAÇEES 202 81.762.141 81.761.095 246

TOTAL	 FISCAL 07.448.046 5009 905 81.761.a95 246

DECRETO DE 4 DE AGOSTO DE 1997
ANEXO II

ANEXO	 ACRESCIM7

41000 - MINISTERIO DAS CU1ICAES
41901 FIJC'O DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECaUNICAIES

Ruem XTA
	

RECURSOS DE TOGAS AS FORTES E TRANSFEREJCIAS 	 (00 IDO)

ES P E E 1 F 1 C A Ç 10 ESF. DESOOBRUtNTD FONTE CATEGORIA
ECOICA

1000.00.00	 RECEITAS CINTES FIS 87446046

1900.00.00	 OUTRAS RECEITAS CORRENTES FOS $7448046

1980.00.00	 RECEITAS DIVERSAS FIS 87448046

1*06.99	 SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES - RECURSOS DIVERSOS FIS 87418046

TOTAL FISCAL	 87448046

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no
valor de R$ 270.000,00, para o reforço de dotação
consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso 1, alínea "a", da Lei no
9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:
Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 9.438, de 26 de fevereiro de

1997), em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 270.000,00 (duzentos
e setenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicada no Anexo 11 deste Decreto, no montante
especificado.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES 	 RI	 1.00

ANEXO 1	 CREDITO SUPLBNEOITAR

RDQRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

EM
ESPECIFICAÇÃO S O	 FTE 7 O T A L PESSOAL E JUROS E EM. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÔES MTIZACEO OUTRAS DESP.

F 1) DC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

TRANSPORTE	 • 270.000 2701000

TRANSPORTE IflOIIDVIARIO 270 000 270 000
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ANEXO III

ANEXO	 ACRESCII

28000 - MINISTERIO DA IkOUSTRZA, DO COMERCIO E DO TURISMO
28202 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (R$ 1.00)

E SP E C 1 F 1 C A Ç 00 ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
EC(1MICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES EIS 8000000

1700.00.00	 TRANSFERENCIAS CORRENTES ' FIS 8000000

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS INTRA000ERNAIENTAIS FIO 8000000

1711.01,01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO FIS 8000000
NACIONAL

TOTAL FISCAL	 8000000

DECRETO DE 4 DE AGOSTO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 87.448.046,00, em favor
do Ministério das Comunicações, para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso III, alínea "b", da Lei no-
9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 1 1 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n 2 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor do Ministério das Comunicações, crédito suplementar no valor de R$ 87.448.046,00
(oitenta e sete milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, quarenta e seis reais), para atender à
programação indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
incorporação de saldo de exercícios anteriores, respeitados os limites orçamentários originalmente
aprovados para as categorias de programação contempladas, em seu menor nível.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 1 2 e 22, fica alterada a receita do Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, na forma indicada no Anexo II deste Decreto, no montante
especificado.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de	 agosto	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

41000 - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 	
0$	 '.00

41901 - FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 	
CREDITO SUPLEMENTARANEXO 1

PROGRAMA  DE TRAIALHO (SLIPLENENTACÂO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
5
F

O	 EFE
O

T O T A 1 PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÔES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

cOENJNICAÇDE3 87 448046 5 E85.008 AI	 761.090 246

ADNINISTRAÇOO 0640.905 5 685 005

AI$IIM ISITIAC0O GERAL O. 680 .900 5 609 905

05.007.002I.4300 0.085.905 5605.905

COOROENAÇUO E MN*JTENÇOO GERAL

ASSEAR	 AS	 CONDIÇÕES	 NECESSÁRIAS	 PARA	 A

MAMJTENEAO E O FANCIONAAENTO DOS SERVIÇOS 90 08050.

VOLTADAS	 AS	 AÇÕES	 06	 PESSOAL.	 AEIIIAISIRAÇAO.
REO(RIIIZAÇDO.	 A$SESSORAAENTO	 SUPERIOR,
00$NTAÇOO. PATRIMTNIO. PLANEJAV€NTO, ORÇAMENTO E,
CONTROLE, ASSUNTOS ,,I,MIOICOS.	 COIAJNICA000	 SOCIAL,
INFONMATICA,	 TNAPISP0006,	 REPAROS.	 OU
FORMAS E ADAPTAÇÕES DE	 IVE!S,	 TELECORNJNICAÇØES,
ETC.

OS.007.0021.4000.000I F 11.685,905 5.605 905

I4ANUTENÇUO DOS SERVIÇOS DE AORINISTOAÇOO GERAL 50
292

70.000
70.000

70,000
70 000

90 0.618.905 0.018.905

252 5.615.905 5.615 905

TELEcO$I$IICAÇ5E3 01.762.141 01 761,895 240

AIS4INISTRAÇZO GERAL 81.762.141 01	 761,090 246

05.022.0021.1141 81.762.141 81761.090 246

ANLIAÇBO EI'CDERNIZAÇXO DA REDE DE FISCALIZAÇÃO DAS
TELEcOMJNICAÇO6S

P800EVER * RENOVAÇÃO, 80N'LlAÇJO,	 MODERNIZAÇÃO	 E
AP6RPEIÇDAAENTO. MEDIANTE A AQUISICRO 	 DE	 MATERIAL

ESPECIALIZADO, NECESSÁRIO A	 FISCALI24ÇX0	 NACIONAL
900 SERVIÇOS DE TELECOMINICAÇOES.

OS.022.0021.1141. coo l F 01.702.141 81.761.895 246

Al#.LIAÇ0O E ACOERNIZAÇUO DA REDE DE FISCALIZAÇÃO DAS 50 81.762.191 01.701.090 246

TEL(CONN.INICAÇEES 202 81.762.141 81.761.095 246

TOTAL	 FISCAL 07.448.046 5009 905 81.761.a95 246

DECRETO DE 4 DE AGOSTO DE 1997
ANEXO II

ANEXO	 ACRESCIM7

41000 - MINISTERIO DAS CU1ICAES
41901 FIJC'O DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECaUNICAIES

Ruem XTA
	

RECURSOS DE TOGAS AS FORTES E TRANSFEREJCIAS 	 (00 IDO)

ES P E E 1 F 1 C A Ç 10 ESF. DESOOBRUtNTD FONTE CATEGORIA
ECOICA

1000.00.00	 RECEITAS CINTES FIS 87446046

1900.00.00	 OUTRAS RECEITAS CORRENTES FOS $7448046

1980.00.00	 RECEITAS DIVERSAS FIS 87448046

1*06.99	 SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES - RECURSOS DIVERSOS FIS 87418046

TOTAL FISCAL	 87448046

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no
valor de R$ 270.000,00, para o reforço de dotação
consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso 1, alínea "a", da Lei no
9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:
Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 9.438, de 26 de fevereiro de

1997), em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 270.000,00 (duzentos
e setenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicada no Anexo 11 deste Decreto, no montante
especificado.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES 	 RI	 1.00

ANEXO 1	 CREDITO SUPLBNEOITAR

RDQRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

EM
ESPECIFICAÇÃO S O	 FTE 7 O T A L PESSOAL E JUROS E EM. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÔES MTIZACEO OUTRAS DESP.

F 1) DC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

TRANSPORTE	 • 270.000 2701000

TRANSPORTE IflOIIDVIARIO 270 000 270 000
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